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– Pretensão  ao  recebimento  das  diferenças
pecuniárias devidas com efeito retroativo a data da
morte uma vez que é beneficiária de policial militar
falecido  e  promovido  post  mortem  que  faz  jus ao
majoramento da pensão desde o óbito, em atenção
ao  princípio tempus regit actus.

– Os valores retroativos devem obedecer a data
inicial da concessão do benefício previdenciário em
relação  a  cada  dependente,  sob  pena  de
enriquecimento ilícito.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA  a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba,  por  unanimidade,  em  PROVER  PARCIALMENTE  O  RECURSO
APELATÓRIO, nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de
fl.165.

 RELATÓRIO



Apelação Cível nº 0005898-60.2013.815.2001 

Trata-se  de  Apelações  Cíveis  interpostas  pela  PBPREV  –

Paraíba Previdência contra a sentença prolatada pela  Juíza  da  2ª  Vara da

Fazenda  Pública  da  Capital,  que  julgou  procedente  a  Ação  Revisional  de

pensão proposta por Lindaci Cândido de Oliveira e outros.

Inconformada,  a  Autarquia  apelou  tempestivamente,

requerendo a cassação da tutela antecipada, eis que cumprida desde do ano

de 2010, através de processo administrativo. Por fim, requer a alteração do

marco inicial para o pagamento do retroativo.

Contrarrazões ofertadas às fls.136/144.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça opinou pelo

provimento parcial ao Recurso de Apelação (fls.151/156).

É o relatório.

VOTO

Inicialmente,  torno  sem  efeito  a  tutela  antecipada  para  o

pagamento imediato do benefício previdenciário objeto da lide, de maneira que,

conforme  documentos  de  fls.120/131,  verifica-se  que  as  Autoras  percebem

desde  outubro  de  2010,  o  valor  recalculado  tomando  como  parâmetro  a

remuneração de 3º Sargento.

Quanto  ao  mérito,  insurge-se  a  Autarquia/Ré  contra  a

procedência  do  pedido,  alegando  matéria  atinente  ao  termo  inicial  para  o

pagamento do retroativo do benefício previdenciário. 

No caso  sub judice, as Autoras recebem benefício de pensão

por morte em razão da morte do Sr.  Marcos Cavalcante de Araújo,  policial

militar, falecido em 02.05.2008 (fls.30).
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Compulsando  os  autos,  verifica-se  que,  em  23.03.2010,  foi

concedida ao de cujus, a promoção post mortem de Cabo para 3º Sargento da

Polícia Militar, com efeitos retroativos a 02 de maio de 2008, data do óbito,

conforme publicação no Diário Oficial (fl. 46).

Assim, em que pesem os argumentos lançados no Recurso de

Apelação, o decisum monocrático deve subsistir.

Isso  porque,  não há dúvidas acerca do termo inicial  para  o

pagamento do retroativo, visto que restou claro, segundo ato do Comandante

Geral da PM-PB, que a promoção do  de cujus conta a partir de 02.03.2008,

data do seu falecimento.

Com efeito,  a  promoção  post  mortem é retroativa à data do

óbito,  e  seus  efeitos  também  devem  retroagir,  sendo,  portanto,  devido  o

pagamento,  desde  o  falecimento,  do  valor  de  pensão  correspondente  aos

vencimentos de 3º Sargento, submetendo-se ao princípio tempus regit actus.

No  entanto,  impede  ressaltar  que  o  retroativo  deve  ser

calculado  tendo  por  base  a  data  inicial  da  revisão  do  benefício,  que  foi

concedida em dezembro de 2010, já que o deferimento foi feito em conjunto

aos dependentes (fl.121).

Note-se, ademais, que,  in casu, não deve aplicar a exigência

do requerimento administrativo para o início da contagem do termo inicial, de

maneira  que a  questão dos autos  difere  das demais,  eis  que há expressa

determinação da retroatividade dos efeitos da promoção à data da morte do

policial.

Nesse sentido:

APELAÇÃO  AÇÃO  ORDINÁRIA  POLICIAL  MILITAR
MORTO EM SERVIÇO - PROMOÇÃO POST MORTEM
PENSIONISTA  -  Pretensão  ao  recebimento  das
diferenças pecuniárias devidas com efeito retroativo
a data da morte uma vez que é beneficiária de policial
militar falecido e promovido post mortem que faz jus
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ao majoramento da pensão desde o óbito, inteligência do
artigo 26 da Lei Estadual n. 452/74 revogado pelo artigo
40, § 5o da Constituição Federal. Legitimidade passiva da
Fazenda Pública reconhecida - de acordo com as Leis nº
5.451/86 (art.  1o,  §§ 1º e 3º)  e Lei nº 452/74,art.  42 -
Precedente  desta Câmara -  Sentença mantida Negado
provimento ao reexame necessário  Negado provimento
ao recurso voluntário da Fazenda Pública do Estado. (TJ-
SP  -  REEX:  106503520098260053  SP  0010650-
35.2009.8.26.0053,  Relator:  Rubens  Rihl,  Data  de
Julgamento:  23/11/2011,  8ª  Câmara de Direito  Público,
Data de Publicação: 06/12/2011)

Por tais razões, amparado em todos os fundamentos expostos

acima, PROVEJO PARCIALMENTE o Recurso Apelatório, apenas para tornar

sem  efeito  a  tutela  antecipada  concedida.  Condenando  a  PBPREV  ao

pagamento do retroativo, tendo por base a data da concessão da revisão da

pensão por morte dos beneficiados.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo Senhor  Doutor  Marcos Coelho de  Salles (Juiz  convocado,
com jurisdição limitada, para substituir o Desembargador Leandro dos Santos),
os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores Maria  de  Fátima  Moraes
Bezerra Cavalcanti e José Ricardo Porto. 

Presente  à  sessão  a  douta  representante  do  Ministério
Público, Dra. Janete Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, no dia 18 de agosto de 2015.

Juiz convocado Marcos Coelho de Salles
Relator
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